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1- PREÂMBULO
 
1.1 – O INSTITUTO VITAL BRAZIL - IVB, pela sua GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC, com sede na R. Maestro José Botelho, nº 64 -
Vital Brazil, Niterói - RJ | CEP 24230-410, torna público que, devidamente autorizada pela Diretora Presidente, na forma do disposto no processo
SEI-080005/001071/2022  , que no dia, hora e local indicados no item 3 deste Edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço unitário por item e regime de execução por preço unitário, que será regido pelas normas da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos do INSTITUTO VITAL BRAZIL - RILC pelos preceitos
de direito privado, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002 e na Lei Complementar
Federal nº 123/06, estando sujeito às disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de março de  2017, além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente Edital.
 
1.2 - As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo publicadas
no Diário Oficial do Estado, site do IVB (http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/licitacoes.html) e no site Licitações Caixa (www.licitacoes.caixa.gov.br).
Sendo comunicadas aos adquirentes do Edital por correio eletrônico, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
 
1.3 - O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br. No quadro “Pesquisa de Certame”, clicar em
“Conveniados” e em “Pregões Eletrônicos”. Em seguida, selecionar no quadro “Compradores”, a opção “INSTITUTO VITAL BRAZIL”, e
clicar em “Pesquisar”. Na nova tela, selecionar o número do certame desejado e clicar na aba “Editais”, ou no site
http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/licitacoes.html, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta de duas resmas de
papel A4/ 75gm2, até 3 (três) dias úteis anteriores à data da entrega das propostas, no endereço: R. Maestro José Botelho, n° 64 - Vital Brazil,
Niterói - RJ | CEP 24230-410, 3º andar.
 
1.4 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos por escrito,
de forma anônima, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data do início da licitação, ou seja até o dia 18/11/2022 até às 23:59 horas, no horário de
Brasília, no endereço eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item  “Se você é licitante, faça
login aqui: acessar”, em seguida “entrar”, clicar em “Questionamento” no quadro “Outras ações” e selecionar o item referente a este Pregão
Eletrônico.
 
1.5 - Os interessados poderão formular impugnações acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos por escrito, até
05 (cinco) dias úteis anteriores à data do início da licitação, ou seja até o dia 18/11/2022  às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço
eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item  “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”,
clicar em “entrar”, em seguida “Impugnação” no quadro “Outras ações” e selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico.
 
1.6 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos em até 3 (três) dias
úteis.
 
1.7 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação em até 3 (três) dias úteis, sendo o resultado comunicado por e-mail ao interessado.
 
1.8 - O Pregoeiro poderá ser assessorado pela Área Técnica Demandante no que se referir às questões de ordem técnica e pela Assessoria Jurídica
quanto se tratar de questões legais, que se manifestarão por escrito, através de parecer circunstanciado.        
 
1.9 - Para participação nesta licitação deverão, ainda, ser observadas as seguintes informações:
 
1.9.1 - Prazo para Credenciamento: Até 08:00 horas do dia 25/11/2022 no horário de Brasília.
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1.9.2 - Prazo para recebimento das Propostas: até 09:00 horas do dia 25/11/2022 no horário de Brasília.
 
1.9.3 - Data e Hora de abertura da Sessão Pública para oferecimento de Lances: de 10:00 horas às 10h:10min horas do dia 25/11/2022, no horário de
Brasília, acrescido do período aleatório. 
 
2 - DO OBJETO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO
 
2.1 - O objeto do presente pregão eletrônico trata da   contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria e
manutenções conforme a NBR5462/1994, nos Sistemas de Geração e Tanque de Armazenagem de Água Purificada (AP); Água para Injetáveis
(API); Água para Pré Tratamento (PT) e Vapor Puro (VP), instalados no Departamento de Sistema de Água Industrial (SAI), com fornecimento
integral de peças e/ou acessórios, visando a sua operação contínua com confiabilidade e segurança, assim como o atendimento das normas,
conforme memorial descritivo e condições previstas no Termo de Referência.
 
2.2 - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 meses, a contar da assinatura do contrato.
 
2.3 - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes contratualmente obrigadas até que se
opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.
 
2.4 - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto
no art. 205 do RILC.
 
2.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem do IVB, o prazo de execução será automaticamente prorrogado por
igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme art. 205 do RILC.
 
2.6 - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato seja considerado para fins de
reajuste.
 
2.7 - A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá inalterado senão quando verificado o desequilíbrio
econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado.
 
3 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
3.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste Edital e com prazo mínimo para apresentação de proposta consoante ao estabelecido no art. 4°, V da lei n°
10.520/2002, conforme indicado abaixo:
 
DATA DA ABERTURA: 25/11/2022
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: www.licitacoes.caixa.gov.br
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
4.1 - Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte reserva orçamentária:
 
4.1.1 - Fonte: 100
 
4.1.1.2 – Elemento de Despesa: 3390
 
4.1.1.3 - Programa de Trabalho: 10.303.0440.2924
 
5 - TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
 
5.1 - O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço unitário por item e regime de execução por preço unitário.
 
6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
6.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atendam à necessária qualificação requerida para a execução do objeto do presente Edital,
registradas ou não no Cadastro Geral de Fornecedores e Prestadores de Serviços do IVB.
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6.2 - Não poderão participar do certame empresas impedidas de licitar e contratar nos termos dos arts. 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.
 
6.3 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.  
 
6.3.1 - Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma
única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e
serão rejeitadas.
 
6.3.2- Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra
empresa.
 
6.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte regidas pela Lei Complementar n° 123/2006, terão sua participação nesta licitação conforme
os termos que lhe são assegurados e estatuídos na referida norma.
 
7- CADASTRAMENTO E CERTIFICAÇÃO
 
7.1 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente cadastrados e certificados no Sistema de Compras Eletrônicas da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data prevista no item 3.1, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º
do Decreto n.º 31.864/2002.
 
7.2 - Para a certificação e o credenciamento, primeiramente a empresa deve providenciar seu cadastramento no site da CAIXA, caso esse ainda não
tenha sido efetuado, acessando o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, “Cadastro”, escolher a opção desejada “pessoa física” ou
“pessoa jurídica” - preencher o pré-cadastro após concordar com o Contrato de Adesão.
 
7.2.1 - Após essa providência, a interessada receberá, via e-mail, o “código de validação”.
 
7.2.2 - De posse do código e para cadastrar a senha que dará acesso ao sistema, a interessada deverá acessar novamente o mesmo endereço
eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br - no quadro “Área Logada” clicar em “Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça
login aqui: acessar”, selecionar “se for o primeiro acesso”, preencher todos os campos, criar uma senha pessoal e intransferível e clicar em
“desbloquear usuário”.
 
7.2.2.1 - A confirmação do cadastro deverá ser feita no prazo máximo de 24 horas a partir do recebimento do código de validação. O cadastro não
ativado nesse período será excluído e será necessário realizar todo o procedimento novamente.
 
7.2.3 - Caso a licitante já tenha efetuado seu cadastro no site a CAIXA, acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Área
Logada”, “Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, preencher com as informações solicitadas e
clicar em “entrar”.
 
7.2.4 - Para realizar a Certificação no site, a licitante precisa comparecer em uma das agências da CAIXA, munido dos documentos mencionados
nos itens 7.2.4.1 e 7.2.4.2, conforme o caso.
 
7.2.4.1 - Caso necessário, deverá ser elaborada procuração por meio de instrumento público ou particular com firma reconhecida e deve ser
acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários.
 
7.2.4.2 - Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar cópia autenticada, ou cópia acompanhada dos originais,
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
 
7.2.4.2.1 - O representante legal da empresa, identificado com a Carteira de Identidade ou Documento equivalente, deverá se apresentar a qualquer
empregado CAIXA do segmento Empresarial da Agência, que, após verificar a autenticidade dos documentos e das informações prestadas, efetuará
a certificação do interessado.
 
7.3 - Os procedimentos para cadastramento, citados no item 7.2, devem ser adotados apenas pelas empresas não cadastradas no site
www.licitacoes.caixa.gov.br da CAIXA.
 
7.4 - As empresas cadastradas no site Licitações CAIXA que já possuem a senha de acesso, mas não providenciaram a certificação, devem adotar os
procedimentos descritos nos itens 7.2.4 e seguintes.
 
7.5 - Antes de comparecer à agência, o fornecedor poderá entrar em contato com o Help Desk CAIXA pelo telefone: 4004-0104 (para capitais e
regiões metropolitanas) ou 0800-104-0104 (para demais regiões), para dúvidas exclusivamente acerca do sistema.
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7.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido de senha, ainda que por terceiros.
 
7.7 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
 
7.8 - A certificação do licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes
ao pregão na forma eletrônica.
 
7.9 - A certificação junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é válida por 12 (doze) meses e possibilitará a participação em todos os Pregões
Eletrônicos do IVB, sendo que o credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico.
 
8 - DO CREDENCIAMENTO
 
8.1 - Após as etapas descritas no item 7, a interessada deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão até as 08:00 horas do dia
25/11/2022, no horário de Brasília,   exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br, efetuar login no sistema por
meio da opção “Acesso ao Sistema”, em seguida “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”. Na “Área do Licitante”, escolher a opção
“Credenciar”, localizado no quadro “Minhas Atividades”, selecionar o certame desejado e clicar na Atividade “Credenciamento”. Selecionar a
declaração de ciência e marcar a(s) opção(ões) de direito de preferência, caso se apliquem. Finalize o credenciamento clicando em “Concordar”.
 
8.1.1 - Decorrido esse prazo não mais será admitido o credenciamento para a participação neste Pregão Eletrônico.
 
8.1.2 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de MPE, nos termos do art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja
inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”,
constante da opção “Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 8.1, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC.
 
8.1.3 - O sistema somente identificará a licitante como MPE caso ela faça a opção indicada no item 8.1.
 
8.1.4 - Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de preferência, requisito indispensável para que
possa exercer os benefícios estabelecidos na LC 123/2006, conforme previsto neste Edital.
 
8.1.5 - Até o início da fase de lances, a licitante poderá alterar o seu credenciamento, as opções de preferência e até mesmo se descredenciar.
               
8.1.6 - As empresas cadastradas no site “Licitações CAIXA”, e interessadas em participar do presente certame, que esqueceram a senha de acesso,
devem acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, no botão “Acesso ao sistema”, escolher “Se Você é Licitante, faça login aqui:
Acessar” e selecionar a opção “Esqueci Minha Senha”, para em seguida adotar os procedimentos descritos nos itens 8.1 e seguintes.
 
8.1.7 - As empresas cadastradas no site da CAIXA que já providenciaram a certificação, devem adotar os procedimentos para participação no
presente certame a partir do item 8.1.
 
8.1.8 - A certificação junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL possibilitará a participação em todos os Pregões Eletrônicos do IVB, sendo que o
credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico, devendo a empresa se credenciar todas as vezes que tiver interesse em participar de um
pregão eletrônico realizado pelo IVB.
 
8.1.9 - O link “Credenciar” no endereço eletrônico mencionado no item 8.1 permite que os visitantes acessem todos os pregões eletrônicos que
estão na fase de Credenciamento, possibilitando a visualização do Edital, e das informações do objeto da licitação.
 
8.1.10 - Ao clicar em “Credenciar” no Pregão Eletrônico escolhido, serão apresentadas as seguintes opções: “Edital” e a atividade
“Credenciamento” caso ainda esteja no prazo.
 
8.1.11 - O link “Edital” permite a leitura do Edital, impressão e/ou baixa do arquivo.
 
8.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
 
8.3 - Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
 
9 - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
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9.1 - Ocorrendo a situação de empate, na forma prevista no item 12.7  deste Edital, as empresas que declararam enquadrar-se no art. 3º da Lei
Complementar n° 123/2006, obedecida a ordem de classificação, deverão aguardar o agendamento do direito de preferência pelo pregoeiro, ocasião
em que receberão e-mail do sistema, informando data e hora para o exercício do direito.
 
9.2 - No horário marcado pelo pregoeiro, o fornecedor acessa o sistema por meio do endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro
“Área Logada”, “Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, preencher com as informações
solicitadas e clicar em “entrar”, no quadro “Minhas atividades” escolher o item “Exercer direito de preferência”.
 
9.3 - Após o exercício de preferência, o licitante deverá manter-se conectado ao sistema para negociação do pregão.
 
10 - DA ELABORAÇÃO E DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
10.1 - Sob pena de desclassificação a Proposta de Preços deverá ser elaborada de maneira individual em conformidade com o Modelo Oficial de
Proposta de Preços constante no Anexo I deste Edital, em papel timbrado da empresa, devidamente assinado e também respeitando os seus termos
em geral. A Proposta de Preços e a Planilha de Custos Unitários,  enviados, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área do Licitante”, efetuar login por meio da opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça
login aqui: Acessar”, escolher “Encaminhar/Alterar Propostas”, selecionar o certame desejado, clicar na Atividade “Envio de Proposta”,
selecione o item desejado, digite o valor proposto, anexe sua Proposta de Preços e clique no botão “Enviar Proposta”, até às 09:00 horas do dia
25/11/2022, horário de Brasília.
 
10.1.1 - Anexo às propostas de preços, previstas no subitem 10.1 acima, as licitantes deverão apresentar no sistema eletrônico:
 
10.1.1.1 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. Os licitantes deverão
encaminhar proposta em formato PDF com a descrição do objeto ofertado, incluindo a planilha com a composição de custo, o preço e o referencial
técnico que for cabível, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
 
10.1.1.2 - Declaração informando se estão enquadradas ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na definição da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º (Modelo das declarações constantes no Anexo IV deste Edital) e também
declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação Anexo XV(deste Edital).
 
10.1.1.3 – Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei, registro comercial no caso de empresa
individual, que contenha o objeto a ser licitado;
 
10.1.1.4 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão substituir ou retirar a proposta anteriormente apresentada.
 
10.2 - Os preços propostos deverão corresponder aos praticados pela empresa à data de realização da Licitação, englobando o lucro e todas as
despesas relativas à execução dos serviços, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, transportes, cargas, descargas, tributos,
remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao
cumprimento do objeto deste Pregão, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer outras
despesas necessárias à execução dos serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada.
 
10.2.1 - Os valores unitários a serem ofertados pelos licitantes deverão ser expressos, no máximo, com dois dígitos após a vírgula.
 
10.3 - Serão desclassificadas as propostas que contiverem vícios insanáveis e que não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo
IVB e as propostas que se apresentarem em desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível a
acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.
 
10.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
prevista no Edital.
 
10.5 - A Proposta e seus anexos deverão ser anexadas em arquivo único, sob pena de desclassificação, exclusivamente em formato PDF, em papel
timbrado da empresa, totalmente preenchida, rubricadas todas as paginas, devidamente assinadas, contendo todas as informações necessárias.
 
10.6 - O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública.
 
10.6.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e
caso persista o interesse do IVB, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
 
10.7 - A Proposta de Preços devidamente readequada aos preços ofertados deverá ser entregue no prazo previsto no subitem 13.1.1 e deverá ser
elaborada conforme modelo apensado no Anexo I deste Edital, em papel timbrado da empresa.
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10.7.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em documento original e em meio magnético ou digital em mídia editável.     
                                        
11 - DO RECEBIMENTO DOS LANCES
 
11.1 -   A sessão pública na Internet, para recebimento dos lances, estará aberta das 10:00 horas às 10h:10min horas do dia 25/11/2022, no horário
de Brasília, podendo os licitantes encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br,
selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em
“efetuar lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão Eletrônico.
 
11.1.1 - Assim que o lance for confirmado com sucesso, será apresentado o Número do Registro (que também será enviado no e-mail de
confirmação do lance) e servirá como comprovante de que o lance foi registrado, devendo ser utilizado em eventuais recursos e/ou
questionamentos. Segue abaixo o detalhamento do número do registro:

Formato:
 
CCCCC.III.AAAA.UUUU.NNNNNN
 

Legenda:

CCCCC = Nº do Pregão Eletrônico
III = Nº do item
AAAA = Ano do Pregão Eletrônico
UUUU = Unidade condutora do Pregão Eletrônico
NNNNNN = Nº Seqüencial do lance
 

Exemplo:
00001.001.2006.7031.000001
 

11.2 -   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
 
11.3 -   Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
11.4 -   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a identificação do
detentor do lance.
 
11.5 -   No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.
 
11.6 -     Quando a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora para a reabertura da
sessão.
 
11.7 -   A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos
licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
11.8 - Encerrada a sessão pública de lances, o Portal de Compras ordenará e classificará as propostas, identificando aquelas procedentes de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
 
11.9 - Se houver equivalência de valores apresentados por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para exercer o direito de preferência, será
realizado sorteio automático pelo sistema.
 
11.10 - Caso o menor lance seja ofertado por uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro abrirá a etapa de negociação em
conformidade com o item 12.10.
 
11.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, conforme disposto no subitem
10.3.
 
11.11.1 - Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na seguinte ordem, os seguintes critérios de desempate:
 
I - Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de
julgamento;
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II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído;
 
III - Os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei no 8.248/1991 e no §2o do art. 3o da Lei no 8.666/1993;
 
IV - Sorteio.
 
12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
12.1 - O julgamento obedecerá ao critério de menor preço unitário por item, na forma do item 5. Caso o licitante descumpra a regra estabelecida no
item 10.2.1 deste Edital, os valores unitários serão ajustados e o valor de sua proposta adequado ao valor imediatamente inferior que corresponda a
um preço, no máximo, dois dígitos após a vírgula.
 
12.2 - Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o Pregoeiro verificará a conformidade das mesmas com os requisitos
estabelecidos neste Edital, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade.
 
12.3 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e divulgará as propostas recebidas e em perfeita
consonância com as especificações e condições do Edital, sendo que somente estas poderão participar da disputa por meio de lances eletrônicos.
 
12.4 - Efetuado o julgamento dos lances será promovida a verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação das propostas que
contenham vícios insanáveis; descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; apresentem preços manifestamente
inexequíveis; não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo IVB; apresentem desconformidade com outras exigências do
instrumento convocatório, salvo se for possível acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de
tratamento isonômico entre os licitantes.
 
12.5 - A verificação de efetividade dos lances ou propostas será realizada em relação ao lance e proposta melhor classificada.
 
12.6 -   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da
sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
 
12.7- Havendo empate no momento do julgamento das propostas, será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na
contração, caso a licitação tenha sido vencida por empresa que não detenha tal condição.
 
12.8 - Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as
propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
 
12.9 - Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do Edital, serão
convocadas as remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido no item 12.6, obedecida a ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do Edital.
 
12.10 - Na situação de empate na forma antes prevista, se houver equivalência de valores apresentados por Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte para exercer o direito de preferência, será realizado sorteio automático pelo sistema de modo a identificar aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
 
12.11 - Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
 
12.12 - Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante melhor classificada para que seja obtido preço melhor, sendo
essa negociação realizada no campo próprio para troca de mensagens no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, - na “Área do Licitante”,
efetuar o login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a opção
“Efetuar Negociação”.
 
12.12.1  - Na fase de negociação, o licitante terá conhecimento do valor máximo estimado admitido pelo IVB para a presente contratação,
ressalvando-se os casos de publicidade do valor estimado, conforme disposto no caput do artigo 34 da Lei 13.303/2016. 
 
12.13 - Transcorrida a etapa de negociação, serão consideradas desclassificadas as propostas que apresentarem preço(s) unitário(s) e/ou total(ais)
excessivo(s), considerados estes como aqueles superiores ao estimado pelo IVB.
 
12.14 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
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12.15 - Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, será fixado prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s)
Licitante(s) comprove(m) a viabilidade de seus preços, solicitando-lhes a composição de preços unitários para comparação com insumos, materiais,
salários de mercado, entre outros dados.
 
12.16 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que
estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, em “Pesquisa de Certame”, selecione “Conveniados” e “Pregão
Eletrônico”; Em “Compradores”, selecione “Instituto Vital Brazil” e o número/ano do certame; Após clique em “Pesquisar”; Clique sobre o número
do pregão e em “Ata”.
 
13 - DA HABILITAÇÃO
 
13.1 - Confirmada a efetividade da proposta e o encerramento da negociação, o licitante melhor classificado será convocado a apresentar os
documentos de habilitação.
 
13.1.1 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos solicitados no item 13.4, inclusive quando houver anexos, os quais
deverão ser apresentados digitalizados em PDF e arquivo único e remetidos ao e-mail: licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br no prazo improrrogável de até
2 (duas) horas após o encerramento da fase de negociação, e computado o horário através de e-mail enviado ao licitante vencedor pelo pregoeiro.
 
13.1.1.1 - Os documentos e anexos exigidos conforme subitem 13.1.1. do Edital, bem como a proposta de preços e a planilha de preços
unitários  readequada(s) em função do menor preço ofertado, deverão ser entregues, todos autenticados e/ou com o referido original para
conferência, pelo licitante vencedor, na Gerência de Licitações do IVB, na Rua Maestro José Botelho, n° 64 - Vital Brazil, Niterói - RJ | CEP
24230-410, 3º andar, ou   enviado pelos Correios cuja confirmação se processará mediante verificação do código de postagem, que deverá ser
enviado através do e-mail licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances ou
proposta da sessão pública.
 
13.1.2 - O prazo para apresentação dos documentos de habilitação é improrrogável.
 
13.1.3 - A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado, identificado em sua parte externa da seguinte forma:
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  033/2022
INSTITUTO VITAL BRAZIL - IVB
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
R. MAESTRO JOSÉ BOTELHO, N° 64 - VITAL BRAZIL,
NITERÓI - RJ | CEP 24230-410, 3º ANDAR
 
13.1.4 - Numeração de Folhas e Documentos:
 
13.1.4.1 - Todas as folhas da documentação de habilitação, inclusive as folhas índice e de separação, deverão ser numeradas e rubricadas.
 
13.1.4.2 - No início da documentação deverá ser apresentado um índice, contendo todos os documentos de habilitação e o(s) número(s) da(s)
folha(s) em que se encontra(m).
 
13.1.5 - Além dos documentos mencionados no subitem 13.2 os licitantes deverão apresentar ao Pregoeiro, declaração de que não possui fato
impeditivo de licitar e contratar com o IVB, afirmando que a empresa não se enquadra nos termos dos artigos 38 da Lei 13.303/2016. Modelo da
Declaração constante no Anexo V deste Edital.
 
13.1.5.1 - Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal
Transparência, da Controladoria Geral da União.
 
13.2 - Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 13.1.5,1 com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação
ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.
 
13.3 - Os documentos de habilitação exigidos para participar da Licitação, relacionados a seguir, poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial e
rubricados pelo representante legal do Licitante.
 
13.4 - Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação:
 
13.4.1 - Prova de Habilitação Jurídica:
 
a) Registro Público de Empresas Mercantis (registro comercial), no caso de empresário individual, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
 
c) Documento de eleição dos administradores, procuração ou ata de assembleia que outorgou poderes ao(s) representante(s), em caso dessa
atribuição e do(s) dados pessoais dos representante(s) não constarem do estatuto ou contrato social;
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade desempenhada assim o exigir.
 
e) Cédula de identidade dos sócios ou diretores.
 
13.4.1.1 - Caso a licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar declaração de que cumprem os
requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial o seu art. 3º (Modelo da Declaração constante no Anexo IV deste
Edital).
 
13.4.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro da Pessoa Física, conforme o caso;
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS), mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de
imposto sobre circulação e mercadorias e serviços expedida pela Secretaria de Estado de Finanças e certidão da Dívida Ativa para fins de licitação
expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, ainda, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição
estadual.
 
c.1) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de
negativa), ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual.
 
c.2) Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio de
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços expedida pela Secretaria
Estadual da Fazenda e certidão de Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual.
 
d) Declaração de que não são empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
 
e) Declaração de que não e adotada relação trabalhista caracterizando trabalho forcado ou análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas Leis
no 9.777/1998 e no 10.803/2003, conforme modelo constante no Anexo VII deste Edital.
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto
sobre serviço de qualquer natureza.
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
 
h) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço– FGTS.
 
Obs.1: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios: inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua
expedição.
 
Obs.2 - A regularidade fiscal das empresas poderá ser comprovada por meio de certidão negativa de débito ou por certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional - CTN.
 
13.4.3 - Documentos Relativos à Qualificação Técnica:
 
a)  Apresentar documentação através de Atestado(s), Certidão(ões) de capacidade técnica(s) ou Contrato(s) de fornecimento que comprove(m) que a
Licitante tenha fornecido satisfatoriamente, para órgãos públicos da administração pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou



ainda, para empresas privadas, materiais de natureza idêntica ou similares do presente termo compatíveis em características e com a(s)
quantidade(s) mínima(s) limitada(s) a 50% (cinquenta por cento), do objeto deste termo de Referência. Para a comprovação da quantidade mínima
prevista, será admitido o somatório de atestados  e  todas as comprovações exigidas na qualificação técnica deverão ser apresentadas na fase de
proposta de preço e na fase de habilitação.
 
a.1) O atestado de capacidade técnica deverá conter obrigatoriamente a especificação do serviço, a identificação do órgão que está fornecendo o
atestado, a identificação, a assinatura (com firma reconhecida) e o telefone para contato do responsável pelo setor do objeto em questão do órgão.
 
b) Apresentação da Certidão de Registro Quitação junto ao CREA da empresa;
 
c) Apresentação da Certidão de Registro Profissional do Responsável Técnico da empresa;
 
d) Averbação do Atestado de Capacidade Técnica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
 
e) Ser o ramo de atividade compatível com o objeto deste termo de referência, cuja comprovação será feita por meio da apresentação do Contrato
Social ou Estatuto Social, devidamente registrado;
 
f) Em obediência à Resolução - RDC nº 658/2022, da ANVISA, e a Instrução - IN nº 62, de 16 de junho de 2020, solicitamos os documentos
elencados abaixo, quando aplicáveis:
 
f.1) Alvará de Funcionamento da Empresa.
 
f.2) Alvará do Corpo de Bombeiros. 
 
f.3) Licença Ambiental ou Certificado de Dispensa do Órgão Ambiental. 
 
f.4) Certificado de Responsabilidade Técnica. 
 
f.5) Inscrição da empresa no órgão competente (CRF, CRQ, CREA, etc.). 
 
f.6) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (VISA). 
 
f.7) Autorização de Funcionamento (ANVISA/MAPA). 
 
f.8) Autorização Especial de Funcionamento (ANVISA). 
 
f.9) Certificado de Boas Práticas de Fabricação (obrigatório para fabricantes). 
 
f.10) Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento (requerido, mas não é obrigatório). 
 
f.11) Licença da Polícia Civil. 
 
f.12) Licença da Polícia Federal. 
 
f.13) Licença do Exército.
 
g) As licitantes poderão realizar visita técnica, cujo atestado será fornecido pelo representante do Sistema de Águas, comprovando que a licitante
tomou conhecimento sobre as condições locais e/ou informações técnicas, bem como de todas as dificuldades inerentes à execução dos serviços. As
visitas poderão ser programadas através do telefone (21) 2711-9223, Ramal 182 do IVB, e realizadas até 01 (um) dia anterior à data da licitação.
 
g.1) Para realização da visita, o representante deverá estar devidamente identificado e portando documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para o ato.
 
g.2) A visita será facultativa, porém a licitante que optar pela não realização da vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada pelo
responsável técnico da empresa licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração.
 
13.4.4 - Documentos Relativos à Qualificação Econômica Financeira       



 
a) A qualificação econômico-financeira será comprovada por meio da apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
ultimo exercício social, exigíveis na forma da lei, com a comprovação, pelo particular, de índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e
solvência geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
 
a.1) São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentadas:
 
- Publicado em Diário Oficial; ou,
- Publicado em jornal, ou,
- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou,
- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente
inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, ou Por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, através da apresentação do
recibo de entrega e das demonstrações financeiras, sendo dispensada a autenticação nas Juntas Comerciais, com base no disposto no Decreto n°
8.683/2016.
                                                                                            
a.2) Comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta da licitante, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização por índices oficiais.
 
13.4.5 - Declaração a respeito da caracterização de situação de falência, insolvência ou concordata deferida antes da vigência da Lei Federal nº
11.101/05 - Anexo VIII.
 
13.4.5.1 - Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.   Se o proponente não for sediado na Comarca de Niterói, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que na Comarca de sua sede, tenham
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.
 
13.5 - Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação
de toda a documentação habilitatória, a documentação relativa à regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso
se sagre vencedora na licitação.
 
13.5.1 - Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de
então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização de documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
13.5.2 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas. 
 
13.6 - As empresas interessadas no fornecimento de bens ou materiais, na prestação de serviços em geral, na execução de obras ou na prestação de
serviços de engenharia para o IVB poderão se cadastrar no Cadastro Geral de Fornecedores e Prestadores de Serviços do IVB, cujo formulário e
demais informações poderão ser obtidos no endereço eletrônico  http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/arquivos/REGULAMENTO-INTERNO-DE-
LICITACOES-E-CONTRATOS-IVB.pdf
 
13.7 - A empresa que apresentar na habilitação o Cartão de Registro Cadastral do IVB  estará dispensada dos documentos elencados nos subitens
13.4.1 e 13.4.2 – “a”.
 
13.8 - Os documentos exigidos neste Edital e seus anexos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administração ou por publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção da proposta de preços e
declarações firmadas pelo licitante, que só serão aceitas no original.
 
13.9 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou validade de documento de habilitação, o Pregoeiro, concederá ao licitante melhor classificado o
prazo de 02 (dois) dias uteis para apresentação do documento original, ou em cópia autenticada por cartório competente ou por empregado do IVB,
ou por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. O não atendimento ao estabelecido
neste subitem implicará na inabilitação da Licitante faltosa.
 
13.10 - O licitante vencedor deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, o formulário “Solicitação de Cadastro de Credor” –
Anexo XIII do Edital, devidamente preenchido.
 
13.11 - O IVB, a seu exclusivo critério, poderá a qualquer momento, solicitar às Licitantes informações e esclarecimentos dos documentos de
habilitação apresentados, fixando, para isso, o prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis. O não atendimento ao estabelecido neste subitem implicará
na inabilitação da Licitante faltosa.
 

Ê

http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/arquivos/REGULAMENTO-INTERNO-DE-LICITACOES-E-CONTRATOS-IVB.pdf


13.12 - Será obrigação da licitante comunicar imediatamente à GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC, mudanças de endereço, telefone, e-
mail e razão social da empresa.
 
13.13 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação
pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela Autoridade Administrativa Competente na hipótese de existência de
recursos, observando-se o disposto no item 14.6.
 
13.14 - Se o licitante desatender às exigências previstas no item 13, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de
uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
 
14 - DOS RECURSOS
 
14.1 - Encerrado o prazo para envio dos lances e após a divulgação da licitante vencedora deste PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário eletrônico
disponibilizado no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, – na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por meio da opção
“Acesso ao Sistema”, selecionar “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a opção “Intenção de Recurso”, localizada no quadro
“Outras Ações”, no prazo estabelecido no sistema.
 
14.2 - De acordo com a lei 10.520/2010, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de recurso, havendo irresignação de
qualquer um dos interessados, ficando facultado aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento
dirigido ao Pregoeiro.
 
14.3 - Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado no item 14.1, de acordo com as orientações
previstas no endereço eletrônico da CAIXA.
 
14.3.1 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br com posterior
envio do original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da data de declaração de vencedor do certame.
 
14.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao vencedor.
 
14.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
14.6 - Os recursos serão analisados pelo Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
respectivo parecer apreciação da Autoridade Administrativa Competente que poderá acolhê-lo ou rejeita-lo, apresentando fundamentada
justificativa.
 
14.6.1 - Os recursos poderão ser encaminhados à Área Técnica Demandante ou à Assessoria Jurídica, quando necessário, para análise, que emitirá a
respectiva manifestação por escrito ou assinando, juntamente com o Pregoeiro, a respectiva decisão.
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
 
15.1 - Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado
pela Autoridade Administrativa Competente. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade administrativa competente
adjudicará e homologará o procedimento.
 
15.2 - Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade administrativa competente, será o licitante vencedor convocado, por escrito,
com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do contrato.
 
15.3 - Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao
faltoso, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, observado o direito de
preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
 
15.4 - Na hipótese de transcorrer 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que o IVB proceda a convocação para a contratação, a licitante se
desobrigará dos compromissos assumidos.
 
15.5 - Como condição para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar declaração afirmando que possui implantado o Programa de
Integridade, nos termos do artigo 4º da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, ou, que se compromete a promover a sua implantação no prazo de 180
(cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do contrato – Modelo de declaração – Anexo VI do Edital.
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15.5.1 - A presente condição não se aplicará aos casos em que valor do item adjudicado à futura contratada não ultrapassarem o montante de R$
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para compras e serviços ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para obras e serviços
de engenharia ou o prazo do contrato for inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
15.5.2 - A contratada deverá tomar conhecimento e seguir os dispositivos constantes do Código de Conduta e Integridade do IVB, bem como deverá
ser observado os dispositivos contidos no artigo 4º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do IVB – RILC presentes nos
links  http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/arquivos/codigocondutaeintegridade.pdf   e  http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/arquivos/REGULAMENTO-
INTERNO-DE-LICITACOES-E-CONTRATOS-IVB.pdf
 
15.5.3 - A contratada deverá cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 1º/08/2013, “Lei Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos
tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento.
 
16 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 
16.1 - O valor do contrato poderá ser reajustado na forma e condições estabelecidas na Cláusula Oitava da Minuta de Contrato – Anexo XIV do
Edital.
 
17 - DO PAGAMENTO
 
17.1 - O IVB pagará mensalmente à CONTRATADA o valor dos serviços executados no período, na forma e condições estabelecidas na Cláusula
Décima da Minuta de Contrato Anexo XIV do Edital.
 
17.2 -       Os pagamentos das faturas, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação, serão efetuados mediante crédito em conta
corrente do Banco Bradesco S/A, cujo número e agência deverão ser informados no formulário “Solicitação de Cadastro do Credor”, Anexo XIII
deste Edital.
 
17.2.1 - No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não possua agência do Banco Bradesco S/A ou caso verificada pelo IVB
a impossibilidade de o licitante, em razão da negativa expressa do Banco Bradesco S/A, abrir ou manter conta corrente nesta instituição financeira,
o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela futura contratada (esta declaração deverá ser apresentada juntamente com a proposta de
preços, para que não haja o descumprimento do item 10.1 do Edital).
 
18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
                                                             
18.1- As sanções administrativas decorrentes das licitações e contratos executados no âmbito do IVB serão aplicadas na forma indicada na Cláusula
Décima Quarta da Minuta de Contrato - Anexo XIV do Edital e no Procedimento Para Aplicação de Sanções, art.251,  disponível no endereço
eletrônico http://www.vitalbrazil.rj.gov.br/arquivos/REGULAMENTO-INTERNO-DE-LICITACOES-E-CONTRATOS-IVB.pdf
 
18.2 - O pregoeiro ao identificar irregularidades na participação em procedimento licitatório, deverá iniciar o procedimento de apuração de
responsabilidade do licitante, visando à aplicação de sanção administrativa pertinente.
 
19 - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
19.1 - A execução e a fiscalização do contrato serão realizadas na forma estabelecida nas Cláusulas Quinta e Décima Segunda da Minuta de
Contrato -  Anexo XIV do Edital.
 
20 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
20.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis, nos termos da Minuta de Contrato - 
Anexo XIV do Edital.
 
21 - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA DO OBJETO
 
21.1 - A aceitação provisória e definitiva do objeto atenderá às normas previstas da Minuta de Contrato – Anexo XIV do Edital bem como às
normas do RILC. 
 
22 - DA GARANTIA DO CONTRATO
 
22.1 - Será exigida prestação de garantia contratual pela CONTRATADA, em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em até
10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato.
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22.1.1 - O prazo previsto para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante
o respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
 
22.1.2 - O não recolhimento da garantia no prazo estabelecido no neste item caracteriza inadimplemento contatual, sujeitando a CONTRATADA às
sanções previstas no Edital e seus Anexos.
 
22.1.3 - As demais regras sobre a garantia exigida constam no Contrato.
 
23 - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
23.1 - Não será admitida a subcontratação.
 
24 - DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE
 
24.1 - A CONTRATADA, deverá observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
 
24.1.1 - O Contrato prevê obrigação da CONTRATADA em adotar procedimentos visando a proteção do meio ambiente, tais como: campanhas
preventivas/educativas aos seus funcionários e práticas rotineiras na empresa e junto a força de trabalho.
 
25 - DA MATRIZ DE RISCOS
 
25.1 - Apresentação da matriz de riscos com identificação dos riscos contratuais específicos a ele associados e a determinação da parte a quem eles
serão alocados – Anexo A do Termo de Referência.
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
26.1 - Obriga-se a licitante a fazer minucioso exame do Edital e todos os seus Anexos, de modo a poder apresentar ao IVB, em tempo hábil, as
divergências e/ou incorreções porventura existentes, para a devida correção e/ou esclarecimento.
 
26.2 - É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, inclusive com a realização de visita técnica, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.
 
26.3 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou
anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes, neste caso, qualquer direito a
reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.º 13.303/16.
 
26.4 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 81, § 1º da Lei n.º 13.303/16.
 
26.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
 
26.6 - A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do contrato em favor do licitante vencedor.
 
26.7 - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-se ao presente Edital e ao contrato o Regulamento Interno
de Licitações e Contratos do IVB e a Lei 13.303/2016, como se nele tivessem transcritos, a proposta de preços da CONTRATADA, bem como a
Matriz de Riscos parte integrante do Termo de Referência – Anexo A.
 
26.8 - Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que
não corresponda à realidade dos fatos.
                              
27 - DO FORO
 
27.1 - Os casos omissos serão resolvidos conforme o disposto na Lei nº 13.303/16 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos do IVB,
sendo, desde já, eleito como único competente, o foro da cidade de Niterói.
 
28 - ANEXOS
 
28.1 - Todos os anexos abaixo citados são partes integrantes do presente Edital, para todos os efeitos legais:
 



Anexo I - Formulário Oficial de Proposta de Preços / Planilha de Custos Unitários

Anexo II - Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII - CF.

Anexo III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

Anexo IV - Modelo de Declarações de Enquadramento ou não nos Requisitos Previstos na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo.

Anexo VI -  Modelo Declaração de Compromisso de Implementação do Programa de Integridade exigido pela Lei no 7.753/2017 do Estado do
Rio de Janeiro.

Anexo
VII -  Modelo de Declaração de Que Não Adota Trabalho Forçado / Escravo.

Anexo
VIII -  Modelo de Declaração de Que Não se Encontra em Falência, Insolvência ou Concordata.

Anexo IX - Termo de Referência.

Anexo X - Estimativa de Quantitativos Unitários e Global e Memória de Cálculo.

Anexo XI - Modelo Atestado de Visita Técnica.

Anexo
XII - Modelo de Carta de Fiança Bancária.

Anexo
XIII - Formulário Solicitação de Cadastro de Credor.

Anexo
XIV - Minuta de Contrato.

Anexo
XV - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação.

 
 

Niterói, 10 de novembro de 2022.
 
 

Priscilla Viana Palhano Lima
Autoridade Competente

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O I
 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS / PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS 
 
 

Ao
INSTITUTO VITAL BRAZIL
 
ATT.: Sr. Pregoeiro
 
Prezado Senhor,



 
Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico N.º 033/2022, referente ao Processo SEI-080005/001071/2022, apresento-lhe a
proposta visando à contratação de empresa para contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria e manutenções
conforme a NBR5462/1994, nos Sistemas de Geração e Tanque de Armazenagem de Água Purificada (AP); Água para Injetáveis (API); Água para
Pré Tratamento (PT) e Vapor Puro (VP), instalados no Departamento de Sistema de Água Industrial (SAI), com fornecimento integral de peças e/ou
acessórios, visando a sua operação contínua com confiabilidade e segurança, assim como o atendimento das normas, conforme memorial descritivo
e condições previstas no Termo de Referência, que segue ao presente edital.
 
Cotamos para o objeto em licitação:
 

Descrição
 

Valor Global
 

   

VALOR GLOBAL TOTAL  

 
2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da presente.
 
 
Informações Complementares:
 
a) Dados da Proponente:
 
I - Razão Social: ____________________________________________;
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________;
III - Insc. Municipal: _________________________________________;
IV - Endereço: ______________________________________________;
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________;
VI - E-Mail: ________________________________________________;
VII - Banco Bradesco; Agência/nº: ________________;
VII - Conta-Corrente nº: _____________________;
 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou procuração:
 
I - Nome: ______________________________________________;
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________;
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________;
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e
V - CPF: ____________________________________;
 
 

__________________, _____ de ______________ de ______.
 
 

__________________________________________
(Assinatura do representante legal)

 
 

Nome: ____________________________________
 

CPF: _____________________________________
 
 

___________________________________________



Assinatura e Carimbo do
Representante Legal da

Licitante
 

 
PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS

 
 
 

Serviços Quantidade Preço Unitário Valor

       

       

       

       

       

       

       

       

 
VALOR TOTAL GLOBAL

 

 
__________________, _____ de ______________ de ______.

 
 

________________________________
Assinatura e Carimbo do
Representante Legal  da

Licitante
 

 
 
 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O     I I
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART.  7º - C.F.
 
 
                   
_________________________________________, inscrito no CNPJ nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o
(a) Sr(a) ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº



___________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. XXXIII do art. 7o da Constituição Federal., que não possui em seu quadro
funcional menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
catorze anos.
 
Ressalva: Emprego/Trabalha menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
 
 

_____/_____/______
 

__________________________________________
(nome e assinatura do representante legal)

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O III
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente constituído de
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no subitem 10.1.1.1 do Edital, do
Pregão Eletrônico nº ___/____ para “...........................................”, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/____ por
qualquer meio ou qualquer pessoa;
 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico nº ___/____, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Eletrônico nº ___/____, quanto a participar ou não da referida licitação;
 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrôniconº ___/____, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido do Instituto Vital
Brazil – IVB antes da abertura oficial das propostas; e
 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
 
 

 ________________, ______ de __________________ de ____.
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO.)

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO



 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 
INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC

 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC

 
A N E X O IV

 
MODELOS DE DECLARAÇÕES DE ENQUADRAMENTO OU NÃO NOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N°

123 DE 14/12/2006
 
DECLARAÇÃO
 
(nome/razão social)_________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no item 10.1.1.2 do Edital do
Pregão Eletrônico n°   ___/____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos previstos na Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006.
 
 

__________________, _____ de ______________ de ______.
 

______________________________________
(nome e assinatura do representante legal)

 
 
 
DECLARAÇÃO
 
(nome/razão social)_________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no item 10.1.1.2 do Edital do
Pregão Eletrônico n° ___/____ sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não se enquadra nos requisitos previstos na Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 
 

__________________, _____ de ______________ de ______.
 
 

______________________________________
   (nome e assinatura do representante legal)

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC



 
A N E X O V

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 (EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
 
 
__________________, _____ de ______________ de ______.
 
Sr. Pregoeiro
 
(Entidade) ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)________________________,
neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ___________________,
portador(a) da cédula de identidade nº ______________, expedida por _____________,  DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa não se
enquadra nos termos dos artigos 38 e 44 da Lei 13.303/2016.
 
 

___________________________________________
(Razão Social com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

 
___________________________________________

Carimbo da pessoa jurídica com CNPJ (dispensado em caso
de papel timbrado c/ CNPJ)

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL– IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O V I
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
LEI 7.753/2017 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
 
Modelo de declaração a ser usada nos casos de contratação que envolva valor superior a R$ 1.500.000,00 para obras e serviços de engenharia ou
a R$ 600.000,00 para compras e serviços e que envolva prazo contratual igual ou superior a 180 dias.
 
 
Prezados,
 
A [licitante, nome, sede, CNPJ], representada por [cargo, nome, qualificação], em atendimento ao disposto na Lei nº 7.753/2017 do Estado do Rio
de Janeiro, declara, sob as penas da Lei, que tem  / ou se compromete a instituir em até 180 dias da assinatura do contrato programa de integridade
condizente com os parâmetros dispostos na referida lei, consistindo esse programa no conjunto de mecanismos e de procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e de sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
 

 
__________________, _____ de ______________ de ______.

 



__________________________
[nome do representante legal]

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O  V I I
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É ADOTADA RELAÇÃO TRABALHISTA CARACTERIZANDO TRABALHO
FORÇADO OU ANÁLOGO A TRABALHO ESCRAVO

 (EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
 
 
(razão social)_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________,
por intermédio de seu representante legal Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que não é adotada relação trabalhista caracterizada como trabalho
forçado ou análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas Leis nº 9.777/1998 e nº 10.803/2003.
 
 

______________________________                                _______________________________
                        (data)                                                (nome e assinatura do representante legal)

          
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O VIII
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE NÃO SE ENCONTRA EM
FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA OU CONCORDATA

 
 
(razão social)_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________,
por intermédio de seu representante legal Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que não encontra-se em situação de falência, insolvência ou
concordata, deferida antes da vigência da Lei Federal n° 11.101/05.
 
 

______________________________                                _______________________________
                        (data)                                                (nome e assinatura do representante legal)

 
_____________________________________________________________________________________________________________________



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O  I X
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

 
I. OBJETIVO
O presente termo de referência destina-se a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria e manutenções
conforme a NBR5462/1994, nos Sistemas de Geração e Tanque de Armazenagem de Água Purificada (AP); Água para Injetáveis (API); Água para
Pré Tratamento (PT) e Vapor Puro (VP), instalados no Departamento de Sistema de Água Industrial (SAI), com fornecimento integral de peças e/ou
acessórios, visando a sua operação contínua com confiabilidade e segurança, assim como o atendimento das normas, conforme memorial descritivo
e condições previstas neste Termo de Referência.
                                    
II. JUSTIFICATIVA  DA CONTRATAÇÃO
O sistema de geração e tratamento de água é formado por diversos equipamentos, e é responsável pela produção e estocagem de água PT, AP, API e
VP. As águas são utilizadas por diversos Departamentos, mas principalmente pelo Departamento de Soros Hiperimunes do Instituto Vital Brazil.
Com a rotina de trabalho, em que o sistema trabalha ininterruptamente por 24 horas do dia e 365 dias por ano, contribui para o desgaste de algumas
peças e/ou acessórios essenciais ao pleno funcionamento do sistema. E devido ao retorno da produção deste Instituto, se faz necessário a
contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço de consultoria  e manutenções nos sistemas de PT, AP, API e VP, de modo a
garantir o bom funcionamento do sistema livre de contaminações microbiológicas.
Para evitarmos longas paradas para a manutenção de troca de peças e/ou acessórios e, consequentemente, paradas também na produção de soros
hiperimunes, incluímos nesta solicitação a troca das peças/componentes integrais que se fizerem necessárias em um tempo que não comprometa a
produção, bem como o estoque mínimo destas peças/componentes para reposição imediata.
Os serviços são necessários para garantir a segurança do operador e confiabilidade nos resultados obtidos no uso dos equipamentos e instrumentos
para que estejam em conformidade com as Boas Práticas de Fabricação preconizadas pela Resolução RDC (Resolução da Diretoria Colegiada) Nº
658/2022 da ANVISA e suas Instruções Normativas.
Sem a contratação do serviço, o atendimento das exigências explicitadas pela Anvisa será comprometido, e assim, não ocorrerá a manutenção do
Certificado de Boas Práticas de fabricação (CBPF), e consequentemente o desabastecimento de soros hiperimunes no Ministério da Saúde.
Como fundamentação para execução dos serviços, destaca-se o seguinte artigo da Norma regulamentadora:
Instrução Normativa (IN) 138/2022, Art. 40:
“Equipamentos, instalações, utilidades e sistemas devem ser avaliados em uma frequência apropriada para confirmar que permanecem em um
estado de controle”. 
 
JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO:
 Conforme orienta o Enunciado nº 45 da PGE-RJ, a escolha pelo parcelamento do objeto em único item justifica-se sendo a mais satisfatória do
ponto de vista da eficiência técnica, pela natureza do serviço, não sendo viável a fragmentação da contratação em tela.
 
TIPIFICAÇÃO DE DESPESA EXIGIDA NO DECRETO N. 48.052/2022:
Pré-Existente:
No momento está em vigência o contrato de nº 030/2020, Processo n° E-08/005/0064/2020, para a Prestação de Serviços de manutenção preventiva
e corretiva do Sistema de Geração de água purificada Gehaka com inclusão de peças de reposição. Tendo em vista a proximidade do término da
vigência do Primeiro Termo Aditivo, foi solicitado aos fiscais responsáveis pelo referido Contrato a manifestação do interesse na continuação do
serviço.
Porém foi verificada a necessidade de um contrato mais amplo, que contemple não apenas o Sistema de Geração de Água Purificada (AP), mas
como os Sistemas de Sistemas de Geração e Tanque de Armazenagem de Água para Injetáveis (API); Água para Pré Tratamento (PT) e Vapor Puro
(VP), além do fornecimento integral de peças e/ou acessórios.
 
Contínua:
As manutenções de equipamentos são realizadas de forma contínua no IVB, devido à necessidade de atender constantemente às regulamentações
sanitárias que a cada momento exigem novas análises e processos no fluxo de fabricação de imunobiológico. Além da obrigatoriedade do
atendimento das seguintes normativas:
 Instrução Normativa (IN) 138/2022, Seção IV, Art. 40:



“Equipamentos, instalações, utilidades e sistemas devem ser avaliados em uma frequência apropriada para confirmar que permanecem em um
estado de controle”.
 
Essencial:
A  interrupção da prestação do serviço  causará iminente prejuízo produção de soros hiperimunes. E os serviços são necessários para garantir a
segurança do operador e confiabilidade nos resultados obtidos no uso dos equipamentos e instrumentos para que estejam em conformidade com as
Boas Práticas de Fabricação preconizadas pela Resolução RDC (Resolução da Diretoria Colegiada) Nº 658/2022 da ANVISA e suas Instruções
Normativas.
O serviço abaixo foi acomodado em um único item, devido à natureza da prestação do serviço. A tentativa de fracionar o item para que mais de uma
empresa cumprisse o objetivo, poderá ocasionar atrasos na liberação da área para a produção de soros hiperimunes do Instituto Vital Brazil.
 
CONCEITUAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE ACORDO COM A NBR5462/1994:

Manutenção Preventiva: Manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a
probabilidade de falha ou degradação do funcionamento de um item.
Manutenção Corretiva: Manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada a recolocar um item em condições de executar uma
função requerida.
Manutenção Controlada / Manutenção Preditiva:  Manutenção que permite garantir uma qualidade de serviço desejada, com base na
aplicação sistemática de técnica de análise, utilizando-se de meios de supervisão centralizados ou de amostragem, para reduzir ao mínimo a
manutenção preventiva e diminuir a manutenção corretiva.
Manutenção Programada: Manutenção preventiva efetuada de acordo com um programa preestabelecido.
Manutenção Não-Programada: Manutenção que não é feita de acordo com um programa preestabelecido, mas depois da recepção de uma
informação relacionada ao estado de um item.
Manutenção no Campo: Manutenção efetuada no local onde o item é utilizado.
Manutenção Fora do Local de Utilização: Manutenção efetuada em um local diferente em que o item é utilizado.
Manutenção Remota: Manutenção efetuada sem acesso direto de pessoal ao item.
Manutenção Automática: Manutenção efetuada sem intervenção humana.
Manutenção deferida: Manutenção corretiva que não é iniciada imediatamente após a detecção da pane, mas é retardada de acordo com
certas regras de manutenção.

 
III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO: ​

MATERIAL (Especificação Técnica) UNIDADE
DE MEDIDA

Código
Siga

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
  MANUTENÇÕES CONFORME A NBR5462/1994, NOS SISTEMAS DE GERAÇÃO E
TANQUE DE ARMAZENAGEM DE ÁGUA PURIFICADA (AP); ÁGUA PARA INJETÁVEIS
(API); ÁGUA PARA PRÉ TRATAMENTO (PT) E VAPOR PURO (VP), INSTALADOS NO
DEPARTAMENTO DE SISTEMA DE ÁGUA INDUSTRIAL (SAI), COM FORNECIMENTO
INTEGRAL DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS.

Código do Item: 0216.008.0036(ID - 177969)

Serviço 177969

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

Avaliar e testar a verificação de funcionamento dos equipamentos;
Efetuar o posicionamento e alinhamento das Bombas;
Revisar os componentes (diversos) elétricos, mecânicos e automação;
Revisar os sistemas para busca de desgastes;
Realizar todas as lubrificações necessárias;
Realizar todas as instalações necessárias;
Substituir equipamentos, peças/componentes necessários ao funcionamento do Sistema;
Garantir que os sistemas após a manutenção preventiva estejam em plenas condições de trabalho;
Propor melhorias a serem realizadas nos equipamentos e instalações dos Sistemas de Águas, suprindo o IVB de informações técnicas
necessárias para a tomada das decisões cabíveis;
Listar todas as peças e/ou acessórios necessários para substituição;
Prestar o serviço de consultoria, atender e coordenar a todos os requisitos do plano de manutenção de cada equipamento, de acordo com as
recomendações de seus fabricantes;

Prestar o serviço de consultoria ativa dos trabalhos no setor de Geração de Água Industriais;
Prestar o serviço de consultoria, coordenar e inspecionar os trabalhos a serem executados por empresas terceirizadas, como por exemplo,
empresa especializada no serviço de lixamento, eletropolimento e limpeza química;

Á



Efetuar treinamento teórico e operacional para os funcionários/colaboradores do setor de Águas Industriais e dos setores afins deste Instituto,
a fim de reciclar informações e atualização;
Formar um grupo técnico em Purificação de Água, envolvendo os profissionais dos setores técnicos do Instituto Vital Brazil, para a realização
de reuniões;
Participar ativamente de reuniões rotineiras que envolvam o setor de Purificação de água;
Participar ativamente de reuniões quando requisitado pelos setores de Produção, Garantia de Qualidade e Controle Qualidade, quando a
presença for necessária;
 O Gestor deverá apresentar uma carga horária de 20 (vinte) horas efetivas de trabalho no IVB para o serviço de consultoria;
Atuar nas intercorrências do Sistema de Águas Industriais, para que a sua produção não seja interrompida;
O Gestor ou Colaborador indicado deverá ficar disponível para atendimento no Sistema de Água, 24 horas por dia e efetuar o atendimento
qualquer momento quando solicitado;
Os horários das manutenções preventivas deverão ocorrer de acordo com o plano anual de manutenção validado pelo contratante;
Os horários das manutenções corretivas ocorrerão num prazo máximo de 08 (oito) horas, podendo ocorrer nos horários noturnos, finais de
semana e feriados;
Estudo e tratamento técnico dos desvios ou não conformidades de TOC, Condutividade e Contagem Bacteriológica, em conformidade com os
setores de Controle de Qualidade e Garantia da Qualidade; e
Manter o looping e todo o sistema em atendimento ao Projeto da contratante.

 
FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS:
A substituição de peças e/ou acessórios deverá ser precedida de uma Solicitação de Substituição, que terá aprovação prévia da CONTRATANTE.
Nesta solicitação deverá constar nome da peça, quantidade, marca referência, modelo, preço, etc.
A Contratada deverá apresentar 03 (três) orçamentos com valores das peças e/ou acessórios a serem adquiridos para aprovação da Comissão de
fiscalização. Os preços propostos no orçamento serão conferidos pela CONTRATANTE através de pesquisa de mercado antes da aprovação do
mesmo. Feita a aprovação para a aquisição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar cópia das Notas Fiscais de todas as peças e/ou acessórios
adquiridos no mês, anexada na medição do mês em referência, verificando o limite de valor a ser estipulado no Contrato que será de R$ 100.000,00
(cem mil reais) mensais. As peças e/ou acessórios dos orçamentos tratados neste item devem ser devem ser originais ou similares com comprovação
das especificações.
A empresa contratada deverá manter nas dependências do Instituto Vital Brazil, peças e/ou acessórios reservas que sejam fundamentais ao pleno
funcionamento do sistema para serem substituídos imediatamente, quando da ocorrência de problemas, como:

Filtros de respiro hidrofóbicos de  5’ e  10’, verificando os tipos de modelos de encaixe necessários para o uso, no Sistema de água Industrial;
Lâmpadas UV (TOC);
Lâmpadas UV em linha;
Selos de bombas;
Conectores;
Bornes;
Parafusos;
Diafragmas PTFE variados, verificando os tipos e tamanhos necessários para o uso no Sistema de água Industrial;
Anel de vedação variados,  verificando os tamanhos necessários para o uso no Sistema de água Industrial;
Abraçadeira inox variados; verificando os tipos e tamanhos necessários para o uso no Sistema de água Industrial;
Válvulas.

Os serviços de manutenções que contemplem a mão de obra, inclusive o fornecimento e substituição integral de peças e/ou acessórios que vierem a
apresentar defeito ou necessidade de troca, será realizado sem ônus adicional para a Contratante.
Todas as peças e/ou acessórios a serem aplicados, em decorrência da necessidade de substituição, deverão ser originais ou similares com
comprovação das especificações, e conforme o Código de defesa do consumidor (Lei nº 8.078/1990 ) com garantia por período de 90 (noventa) dias
a contar da data de prestação do Serviço.
Todo o material de consumo, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada necessários à execução dos serviços objeto deste Termo, serão
fornecidos pela Contratada, cabendo à Contratante recusar aqueles cuja qualidade não satisfaça às necessidades e o padrão de qualidade da
Administração.
As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser guardados e devidamente identificados com o número da Ordem de Serviço da manutenção
respectiva, sendo liberados para descarte após conferência pela Fiscalização do Contrato.
As peças e/ou acessórios reservas deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de assinatura do Contrato, nos endereços
constantes deste Termo de Referência, no horário de 08 às 17:00h.
Havendo a necessidade de substituição de peças/componentes, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo de 08 (oito) horas para peças de
reposição simples e de no máximo 05 dias úteis, para peças que necessitem de encomenda ou não estejam disponíveis no mercado. A Comissão de
Fiscalização poderá aumentar de 05 dias para 15 dias em casos excepcionais.
 
DESTILADOR

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994 no sistema de destilação.

 
LINHAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA AP E API (LOOPING)



Realizar as manutenções necessárias em toda a linha de distribuição de água AP e API conforme NBR 5462/1994;
Coordenar a limpeza química em todo o sistema de distribuição de água AP e API;
Coordenar os serviços terceirizados referentes à decapagem e passivação de toda a linha de distribuição de água AP e API, assim como de
outros serviços que necessitem de terceirização verificando junto ao Instituto Vital Brazil a mão de obra especializada da empresa
terceirizada. Além da verificação final por amostragem, coordenar o serviço de endoscopia dos pontos de solda próximos às válvulas para
verificação de integridade e formação de ferrugem;
Realizar substituição das gaxetas e reparos de conexões das válvulas e anéis de vedação das conexões para eliminação de vazamentos; e
Fornecer disco de ruptura para o tanque de estocagem de água API.

 
VAPOR PURO

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994 no sistema de Vapor Puro.

 
BOMBAS

Realizar as manutenções conforme NBR 5462/1994, nas bombas de fornecimento de água, com as mesmas características sanitárias dos
materiais utilizados no arranjo a ser modificado.

 
 SISTEMA DE ÁGUA QUENTE

Coordenar a limpeza química, junto à empresa terceirizada, de toda a tubulação do sistema de água quente, com a finalidade de remover
compostos de ferro da superfície interna;

 
SISTEMA DE ÁGUA GELADA

Coordenar a limpeza química, junto à empresa terceirizada, de toda a tubulação do sistema de água gelada, com a finalidade de remover
compostos de ferro da superfície interna;

 
PASSIVAÇÃO DA TUBULAÇÃO DE AÇO INOXIDÁVEL

Coordenar a passivação em toda a tubulação de aço inoxidável do sistema de geração e tratamento de água, pelo método de circulação e
seguindo todas as recomendações das normas ASTM A380 e ASTM A967;
Coordenar a passivação e verificar as etapas, sendo a primeira, a etapa ácida, com o objetivo de remover ferro livre, óxidos de ferro, níquel e
seus óxidos, e coloração de aquecimento dentro da zona termicamente afetada de soldas e outros contaminantes inorgânicos na superfície. A
segunda, a etapa de passivação com o objetivo de remover traços remanescentes de compostos de ferro da superfície e estabelecimento do
filme passivo / protetivo;
Coordenar todos os enxagues e no final do processo, e verificar o pH da água de enxague, até que fique igual ao inicial;

 
SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÃO E CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS

Coordenar a prestação de serviços de calibração e qualificação dos equipamentos abaixo:

 Analisador de TOC;
Aparelho teste de integridade;
Balança Digital;
Bomba dosadora;
Célula de carga;
Condutivímetro;
Controlador Indicador de Temperatura;
Fluxômetro;
Transmissor de Pressão;
Manômetro Analógico;
Manovacuômetro analógico;
manovacuômetro diferencial;
Medidor de ORP;
Medidor de PH- Phmetro;
Manômetro digital;
Medidor de temperatura;
Medidor de vazão; e
Transmissor de temperatura e umidade.

 



MANUTENÇÕES ELÉTRICAS

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994;
Na primeira visita técnica dos profissionais designados pela Contratada, e nos mais complexos serviços relacionados ao Tratamento de Água
além das inspeções rotineiras serão obrigatórios à elaboração de uma lista de peças e/ou acessórios essenciais para as manutenções;
O serviço deverá ser executado de acordo com o plano anual de manutenções, que deverá ser apresentado pela Contratada após a assinatura
do contrato e validado pela Contratante;

Coordenar conferência e inspeção de todo o sistema elétrico e painéis elétricos dos equipamentos do sistema de geração e tratamento de água;
Realizar o aperto e limpeza dos contatos elétricos dos painéis dos equipamentos do sistema de geração e tratamento de água;
Realizar a verificação do funcionamento dos sensores de todo o sistema de geração e tratamento de água;
Realizar a verificação do funcionamento dos softwares de todos os equipamentos do sistema de geração e tratamento de água, incluindo
reinstalação ou atualização de versão; e
Contemplar o Looping e resfriamento de água AP, o Destilador Stilmas modelo MS304HPS e Looping e resfriamento de água API.

 
MANUTENÇÕES MECÂNICAS

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994;

Na primeira visita técnica dos profissionais designados pela Contratada, e nos mais complexos serviços relacionados ao Tratamento de Água,
além das inspeções rotineiras será obrigatória à elaboração de uma lista de peças e/ou acessórios essenciais para as manutenções;
O serviço deverá ser executado de acordo com o plano anual de manutenções, que deverá ser apresentado pela Contratada após a assinatura
do contrato e validado pela Contratante;
Identificação das partes defeituosa e eventual substituição;
Seguir os planos de manutenção dos fabricantes, dos distintos componentes da instalação;
Após a solicitação formalizada do serviço, a empresa deverá atender em até 08 (oito) horas;
Reparo ou troca de equipamentos;
Análise de possíveis problemas relatados pelo Instituto Vital Brazil; e
Dimensionar e realizar soldas nas conexões quando necessário de acordo com as normas estabelecidas nos Sistemas AP e API;

 
MANUTENÇÃO DA AUTOMAÇÃO

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994;

Coordenar conferência e inspeção de todo o sistema automatizado dos equipamentos do sistema de geração e tratamento de água;

Na primeira visita técnica dos profissionais designados pela Contratada, e nos mais complexos serviços relacionados ao Tratamento de Água,
além das inspeções rotineiras será obrigatória à elaboração de uma lista de peças e/ou acessórios essenciais para as manutenções;
O serviço deverá ser executado de acordo com o plano anual de manutenções, que deverá ser apresentado pela Contratada após a assinatura
do contrato e validado pela Contratante;
Após a solicitação formalizada do serviço, a empresa deverá atender em até 08 (oito) horas;
Avaliação visual de toda a instalação;
Verificação do funcionamento do sistema em produção;
Efetuar o “backup” dos programas dos CLP’s e IHM’s do sistema;
Análise de possíveis problemas relatados pelo Instituto Vital Brazil;
“Desenergização” do sistema para reaperto de todas as conexões elétricas;
Reparo ou troca de equipamentos;
Recolocação em funcionamento para a verificação dos instrumentos de medida (sondas de temperatura, medidores de vazão, medidores de
condutividade, etc);
Identificação das partes defeituosa e eventual substituição; e
Seguir os planos de manutenção dos fabricantes, dos distintos componentes da instalação;

 
MANUTENÇÃO PREDITIVA:

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994;
Analisar vibrações;

Monitorar a temperatura;
Análise das condições dos lubrificantes;
Monitorar ruídos;
Efetuar a medição de corrente e descargas elétricas; e
Avaliar as condições de desgaste dos componentes do Sistema de Águas, por meio da quantificação e observação das partículas em suspensão
em óleos em geral e outros tipos de fluídos.



 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994;
Realizar atividades de Inspeção geral para identificar:

Vazamentos;
Limpeza;
Trincas;
Parafusos soltos;
Peças empenadas;
Outros elementos que afetem na conservação do ativo e vida útil;

Cumprir o plano de manutenção;
Identificar possíveis anomalias e possíveis falhas;
Executar os ajustes dos equipamentos; e
Substituir itens desgastados, limpeza, ajustes.

 
MANUTENÇÃO CORRETIVA

Realizar as devidas manutenções conforme NBR 5462/1994;

Coordenar e prestar assistência técnica, visando à manutenção corretiva do Sistema de Água Industrial do Instituto Vital Brazil; e
Disponibilizar profissionais qualificados, treinados e aptos a realizar os mais complexos serviços relacionados ao Tratamento de Água,
eliminando as operações de risco, através de uma atuação segura dentro de procedimentos e padrões operacionais, melhorando os resultados e
maximizando a vida útil e a eficiência das instalações de água no Instituto Vital Brazil.

 
GARANTIA DOS SERVIÇOS:
Após os serviços executados, assegurar a correção de qualquer defeito, apresentado condições normais de uso e operação.
Define-se como serviço concluído:
A execução do serviço contratado com a entrega formal com emissão de relatórios técnicos e laudos técnicos ambos assinados pela Contratada e
Contratante.
 
IV– PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA DO CONTRATO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 meses, a contar da assinatura.
Telefone e e-mail para agendamento:
Responsável: Nilton Pará
Tel: (021) 2711-9223; Ramal: 182.
E-mail: nilton.para@yahoo.com.br
 
V - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO
A metodologia de avaliação e aceite dos produtos será de acordo com os seguintes parâmetros:
a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência;
b) Qualidade e marca do produto;
c) Pontualidade na entrega; e
d) Entrega dos relatórios e laudos técnicos.
 
 VI – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
Para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia, será dispensado o Acordo de Nível de Serviço, pois os padrões
de qualidade e eficiência serão avaliados pelos fiscais que verificarão o atendimento das especificações técnicas descritas neste Termo e a
pontualidade da prestação dos serviços.
Nos casos de uma execução insatisfatória, a empresa contratada será notificada para sanar irregularidades quanto aos serviços pactuados e na
hipótese de não atendimento a notificação, serão aplicadas as penalidades administrativas decorrentes da inexecução parcial ou total dos serviços
contratados.
 
 VII – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA    

1. Apresentar documentação através de Atestado(s), Certidão(ões) de capacidade técnica(s) ou Contrato(s) de fornecimento que comprove(m)
que a Licitante tenha fornecido satisfatoriamente, para órgãos públicos da administração pública federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal ou ainda, para empresas privadas, materiais de natureza idêntica ou similares do presente termo compatíveis em características e com
a(s) quantidade(s) mínima(s) limitada(s) a 50% (cinquenta por cento), do objeto deste termo de Referência. Para a comprovação da
quantidade mínima prevista, será admitido o somatório de atestados.



2. O atestado de capacidade técnica deverá conter obrigatoriamente a especificação do serviço, a identificação do órgão que está fornecendo o
atestado, a identificação, a assinatura (com firma reconhecida) e o telefone para contato do responsável pelo setor do objeto em questão do
órgão.

3. Apresentação da Certidão de Registro Quitação junto ao CREA da empresa;
4. Apresentação da Certidão de Registro Profissional do Responsável Técnico da empresa;
5. Averbação do Atestado de Capacidade Técnica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
6. Ser o ramo de atividade compatível com o objeto deste termo de referência, cuja comprovação será feita por meio da apresentação do

Contrato Social ou Estatuto Social, devidamente registrado;
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
8. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço– FGTS;
9. Prova de regularidade perante a Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais

e a Dívida Ativa da União;
10. Em obediência à Resolução - RDC nº 658/2022, da ANVISA, e a Instrução - IN nº 62, de 16 de junho de 2020, solicitamos os documentos

elencados abaixo, quando aplicáveis:
11. Alvará de Funcionamento da Empresa.
12. Alvará do Corpo de Bombeiros. 
13. Licença Ambiental ou Certificado de Dispensa do Órgão Ambiental. 
14. Certificado de Responsabilidade Técnica. 
15. Inscrição da empresa no órgão competente (CRF, CRQ, CREA, etc.). 
16. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (VISA). 
17. Autorização de Funcionamento (ANVISA/MAPA). 
18. Autorização Especial de Funcionamento (ANVISA). 
19. Certificado de Boas Práticas de Fabricação (obrigatório para fabricantes). 
20. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento (requerido, mas não é obrigatório). 
21. Licença da Polícia Civil. 
22. Licença da Polícia Federal. 
23. Licença do Exército.

 
VIII – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO
Será anexada aos autos no momento que antecede a autorização do ordenador de despesas. 
 
IX – PAGAMENTO
Os serviços deverão ser pagos em conformidade com o que for efetivamente prestado e executado a contento. A contratada deverá emitir a Nota
Fiscal dos Serviços prestados somente após entrega formal dos certificados e/ou relatórios no IVB.
Após o recebimento da nota fiscal, o pagamento será realizado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.
 
X – PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO
A gestão, a fiscalização e a execução do Contrato encontram-se descritas de forma exemplificativa nas obrigações da Contratada e serão exercidas
em conformidade com o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016.
 
XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar os pagamentos devidos à empresa, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b) Entregar à empresa os documentos, as informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução da presente aquisição;
c) Exercer a fiscalização da entrega; e
d) Receber o objeto da entrega, nas formas definidas no Termo de Referência.
 
XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A empresa deverá apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, definindo os responsáveis técnicos pelo desenvolvimento das
atividades técnicas no âmbito das profissões abrangidas pelo CREA, conforme Lei nº 6.496/77, formalizando assim o compromisso dos
profissionais com a qualidade dos serviços prestados;

2. Após a assinatura do contrato a empresa terá o prazo de 30 dias para apresentar o PLANO ANUAL DE MANUTENÇÕES, conforme
NBR5462/1994;

3. A contratada deverá emitir o relatório técnico mensal das manutenções realizadas;
4. A contratada deverá emitir laudos técnicos dos serviços realizados nas máquinas, equipamentos e/ou componentes do Sistema de Água;
5. Deverá incluir visitas técnicas semanais para verificação dos equipamentos e acessórios componentes do sistema.
6. Indicar um de seus empregados para atuar como Gestor, podendo substituí-lo, mediante aviso prévio a CONTRATANTE;
7. O gestor designado deverá ser profissional qualificado, com experiência comprovada em manutenção de Sistemas de Tratamento de Água;



8. Os profissionais designados para realização das tarefas deverão ser profissionais qualificados, com experiência comprovada em manutenções,
com nível de escolaridade comprovada de acordo com suas competências técnicas, que lhe permitem assinar e se responsabilizar
tecnicamente pelos serviços executados;

9. Fornecer todos os acessórios, materiais consumíveis e ferramentas necessárias à execução dos serviços sem ônus a Contratante,
10. Atender todas as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de

1977.
11. Caso haja necessidade da retirada do equipamento, peças e/ou acessórios para manutenção externa, esta será realizada sem nenhum ônus

adicional para a Contratante.
12. Os serviços de manutenções, sempre que possível, deverão ser executados conforme o Plano Anual de Manutenções, entretanto, caso a

natureza do serviço a ser executado possa causar interrupções no funcionamento dos Sistemas de Águas, excepcionalmente, tais serviços
poderão ser programados para outros horários e dias, desde que não gerem pagamento de hora extra e/ou adicional noturno.

13. Havendo a necessidade de substituição de peças/componentes, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo de 08 (oito) horas para
peças de reposição simples e de no máximo 05 dias úteis, para peças que necessitem de encomenda ou não estejam disponíveis no mercado,
podendo aumentar para 15 dias em casos excepcionais.

14. Para a execução de manutenção corretiva, a contratada deverá dispor de técnicos no IVB em até 02h (duas horas) do recebimento por escrito
ou por meio eletrônico da solicitação de manutenção. Tendo ainda o prazo de 08 (oito) horas, após sua chegada às instalações para a resolução
do mesmo, evitando assim paradas prolongadas dos sistemas e, consequentemente, maiores prejuízos à produção do IVB.

 
XIII - GARANTIA
Será exigida prestação de garantia contratual pela CONTRATADA, em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em até 10
(dez) dias úteis após a assinatura do Contrato.
O prazo previsto para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o
respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
O não recolhimento da garantia no prazo estabelecido no neste item caracteriza inadimplemento contatual, sujeitando a CONTRATADA às sanções
previstas no Edital e seus Anexos.
As demais regras sobre a garantia exigida constam no Contrato.
 
XIV - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Competirá aos servidores Jorge Luiz Coelho de Mattos e Nilton Pará, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

Jorge Luiz Coelho Mattos - ID: 2698893-3

Nilton Pará – ID - 2699055

 
XV – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS
O item objeto da presente contratação é oferecido por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de
compra com base no menor preço unitário por meio de especificações usuais praticadas no mercado.
 
XVI - VISITA TÉCNICA
A empresa interessada poderá realizar visita técnica no local onde será executado o objeto licitado, através de seu representante, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos e na apresentação das propostas.
No ato da visita técnica, o representante deverá comprovar que detém os poderes necessários para atuar em nome da empresa, mediante
apresentação dos documentos de identificação e do estatuto ou contrato social ou instrumento público ou particular de procuração.
A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada durante o período do envio da proposta, mediante agendamento prévio. O setor responsável pelo
agendamento desta visita será o Sistema de Águas, telefone (21) 2711-9223, Ramal 182.
A empresa receberá, através do seu representante, Atestado de Comparecimento na Visita Técnica emitido pelo IVB, não lhe sendo concedido o
direito de reclamações e pleitos futuros, alegando desconhecimentos sobre os equipamentos, instrumentos e o local de execução.
Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar Declaração de Conhecimento Pleno do local de execução do objeto, não lhe
sendo concedido o direito de reclamações e pleitos futuros, alegando desconhecimentos sobre os equipamentos, instrumentos e o local de execução.
 
 XVII - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
A Matriz de Riscos será apresentada através do Anexo A deste Termo de Referência, e definirá os riscos e responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes ao fornecimento.
A fornecedora é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses
não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo A deste Termo de Referência.
A fornecedora não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem ao Instituto Vital Brazil
- IVB, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo A deste Termo de Referência.
 
 
Termo de Referência elaborado por: Valéria Muller
 
Termo de Referência Revisado por: Jorge Luiz Coelho Mattos
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6514.htm


Termo de Referência Aprovado por: Leila de Mendonça Garcia
 

ANEXO A
MATRIZ DE RISCO

DEFINIÇÃO

DE RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO


DE RISCO
INTENSIDADE

DE IMPACTO

EXPECTATIVA

DE

OCORRÊNCIA
AÇÕES MITIGADORAS

Responsabilidade
civil quanto a
terceiros

Custos por
prejuízos
causados a
terceiros

CONTRATADA ALTO BAIXA

O CONTRATO deve prever que
nesses casos os custos deverão ser
arcados pela CONTRATADA, e
que poderá contratar seguro.

Mudança das normas

Alterações na
legislação ou
outras normas
que impliquem
em aumento de
custos ou
diminuição de
receitas

CONTRATANTE/CONTRATADA MÉDIO BAIXA

Respeito ao ato jurídico perfeito,
estabilidade institucional e
contratual, reequilíbrio econômico
financeiro.

Alteração da

 carga tributária

Alteração de
carga tributária
incidente sobre o
Contrato

CONTRATANTE/CONTRATADA MEDIO ALTO Reequilíbrio econômico financeiro.

Problemas de
liquidez financeira

Contratada
apresenta
problemas de
caixa,
impossibilitando
a continuidade
dos serviços.

CONTRATADA ALTO BAIXA

Exigência de demonstrativos
financeiros da CONTRATADA,
exigência de capital social mínimo
compatível com o valor estimado
para a contratação.

Atraso na prestação
do serviço

Atraso na
execução dos
serviços
causados pela
CONTRATADA

CONTRATADA MÉDIO BAIXA

Profissionais qualificados,
fiscalização e notificação pelo
Fiscal de Contrato e sanções
contratuais.

Custos trabalhistas

Todos os custos
trabalhistas, bem
como custos
gerados por
ações trabalhistas
ou custos acima
do estimado.

CONTRATADA ALTA ALTA
Fiscalização adequada do Contrato
e cumprimento das obrigações
trabalhistas. Assistência jurídica.

Reclamação de
terceiros

Prejuízos
causados pela
CONTRATADA,
em razão dos
serviços
prestados.

CONTRATADA BAIXO MUITO BAIXA
O Contrato deverá prever que as
multas por irregularidade deverão
ser arcadas pela CONTRATADA.

Rescisão do
Contrato

Rescisão
contratual por
consenso entre as
partes

CONTATANTE/CONTRATADA ALTO MUITO BAIXO Indenização deve ser prevista no
Contrato.

Rescisão do
Contrato por decisão
judicial

Rescisão
contratual por
ação movida pela
CONTRATADA

CONTRATANTE ALTO MUITO BAIXO Indenização deve ser prevista no
Contrato.

RISCOS AMBIENTAIS



Impacto ambiental e
custos ambientais
por multas e ações
civis

Custos de multas
ou ações civis
públicas pela não
adoção de
procedimentos
adequados à
proteção do meio
ambiente

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXA O Contrato prevê obrigação da
CONTRATADA em adotar
procedimentos visando a proteção
do meio ambiente, tais como:
campanhas preventivas/educativas
aos seus funcionários e práticas
rotineiras na empresa e junto a
força de trabalho.

 

Niterói, 15 setembro de 2022

_____________________________________________________________________________________________________________________

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 
INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC

 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC

 
A N E X O  X

 
ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS UNITÁRIOS E GLOBAL E MÉMORIA DE CÁLCULO

 
 
 

ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS UNITÁRIOS E GLOBAL – 12 MESES

MATERIAL (Especificação Técnica) UNIDADE DE
MEDIDA

Código
Siga

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
 MANUTENÇÕES CONFORME A NBR5462/1994, NOS SISTEMAS DE GERAÇÃO E TANQUE DE
ARMAZENAGEM DE ÁGUA PURIFICADA (AP); ÁGUA PARA INJETÁVEIS (API); ÁGUA PARA PRÉ
TRATAMENTO (PT) E VAPOR PURO (VP), INSTALADOS NO DEPARTAMENTO DE SISTEMA DE
ÁGUA INDUSTRIAL (SAI), COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS.

Código do Item: 0216.008.0036(ID - 177969)

Serviço 177969

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 
INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC

 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC

 
A N E X O  X I

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

 



Declaro que a empresa _____________________________, representada pelo ________________________________, realizou a visita tomando
conhecimento das exigências e dificuldades técnicas dos serviços para execução dos serviços objeto da Licitação – nº ___/____, cientificando-se
das exigências e dificuldades técnicas dos serviços a serem prestados.
 
 

_________________,______ de _______________ de ____.
 

_______________________________
RESPONSÁVEL

 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O  X I I
 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA
 
SOMENTE PARA ESTIMATIVA ACIMA DE R$ 500.000,00
 
Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste
ato por meio de seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia
dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede
em________________________________, até o limite de R$ ______ (_____) para efeito de garantia à execução do Contrato IVB nº
______________________, decorrente da (indicar a modalidade licitatória/contratação direta com seu nº, ano, processo e demais elemento
pertinentes), firmado entre a AFIANÇADA e a INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB -, com sede na R. Maestro José Botelho, n° 64 - Vital Brazil,
Niterói - RJ | CEP 24230-410, 3º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 30.064.034/0001-00, para a execução de “____________________.
 
A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações estipuladas no contrato retro
mencionado, abrangendo o pagamento de:
 
a) Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
 
b) Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;
 
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
 
d) Obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
Esta fiança é valida por (prazo correspondente à vigência do contrato acrescido dos 06 (seis) meses necessários ao recebimento definitivo do objeto,
contados a partir de ___/___/____.(data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em ___/___/____. (indicar data).
 
Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento
das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contados do recebimento de comunicação escrita efetuada pelo IVB.
 
Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da
obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o IVB.
 
Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na
hipótese de o IVB se ver compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.
 



Se, no prazo máximo de validade desta fiança, o (a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido DO  IVB  qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do
original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou
extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste
documento.
 
Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e
aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
 
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos
limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.
 

__________________, _____ de ______________ de ______.
 

_____________________________
(Instituição garantidora)

 
______________________________

(Assinaturas autorizadas)
 

_____________________________________________________________________________________________________________________
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 
INSTITUTO VITAL BRAZIL – IVB

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC

 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC

 
A N E X O   X I I I

 
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE CREDOR

(Observar subitem 13.10 do edital)
 
 
CNPJ/CPF __________________________________________________________

Registrar o nº completo, inclusive o dígito verificador, sem separação, do CNPJ ou CPF do credor, conforme se tratar de pessoa física ou jurídica.
 
Nome__________________________________________________________

Informar o nome do credor
 
Endereço__________________________________________________________

Informar o endereço completo do credor
 
Município__________________________________________________________

Informar o nome do município do domicílio do credor
 
UF ______                      CEP __________    

Informar a sigla da Unidade da Federação de domicílio do credor

Informar o Código de Endereçamento Postal de domicílio do credor
 
Banco    BRADESCO

Informar o código que identifica, no serviço de compensação, o banco de domicílio do credor.
 
Agência ________________

Informar o código da agência que identifica, no serviço de compensação, a agência de domicílio do credor.
 



Conta Corrente ______________

Informar o número da conta corrente mantida pelo credor na agência bancária indicada, inclusive o dígito verificador, sem hífen.
 
 

____________________________________
Assinatura, nome legível,


cargo do representante legal da empresa
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O  X I V
 

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO IVB Nº ______/_____ (Diretoria
responsável) que entre si celebram a INSTITUTO
VITAL BRAZIL (IVB), e a (preencher).

 
O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,
na Rua Maestro José Botelho, nº 64 - Vital Brazil, Niterói - RJ | CEP 24230-410, Inscrição Estadual nº 80.021.739, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
30.064.034/0001-00, neste ato representado por sua Diretora Presidente Sra. PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA, brasileira, casada, bióloga,
portadora da carteira de identidade 22.365.903-8, expedida pelo DETRAN/RJ,, inscrita no CPF/MF sob o nº 124.303.307-09 e por seu Diretor
_______________, Sr. __________________, brasileiro, portador da carteira de identidade nº __________, expedida pelo ___________, inscrito
no CPF/MF sob o nº _____________doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa __________ (preencher) sediada na
___________(preencher), inscrita no CNPJ sob o n.º____________ (preencher), neste ato representada por meio de seu _____________
(preencher), ao final assinado, portador da cédula de identidade _________, inscrito no CPF nº ____________ residente e domiciliado na rua
______________ daqui por diante denominada   CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo
Administrativo SEI-080005/001071/2022, mediante Pregão Eletrônico  nº ___/____, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos do  IVB  - RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002,
pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo
Decreto nº 3.149/80  e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017,
além das demais disposições legais aplicáveis,  pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus anexos bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de consultoria e manutenções conforme a
NBR5462/1994, nos Sistemas de Geração e Tanque de Armazenagem de Água Purificada (AP); Água para Injetáveis (API); Água para Pré
Tratamento (PT) e Vapor Puro (VP), instalados no Departamento de Sistema de Água Industrial (SAI), com fornecimento integral de peças e/ou
acessórios, visando a sua operação contínua com confiabilidade e segurança, assim como o atendimento das normas, com fundamento legal no Art.
28, da Lei nº 13.303/2016, na forma do Termo de Referência e da Matriz de Riscos, que constituem parte integrante deste Contrato, conforme
Pregão Eletrônico n° _____.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
 
Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido nos Anexos do Edital de Licitação n°. ___/____; bem
como a proposta da contratada, autuada às fls. ________.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO IVB
 
Constituem obrigações do IVB:
 
a) Emitir solicitações à CONTRATADA referente a um serviço que precisa ser realizado ou qualquer outro requerimento via por meio de Ordem de
Serviços – OS;



b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade observada no cumprimento do objeto por meio de notificação devidamente preenchida,
bem como finalizar a mesma com a avaliação da Qualidade do Atendimento no Termo de Aceite ao final do Contrato;
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta de
preços apresentada pela CONTRATADA, por meio do Fiscal do Contrato;
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores/empregados especialmente designados, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para as providências cabíveis;
e) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;
f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como as descritas na Instrução Normativa nº 05/2017 e demais
alterações;
g) Aplicar as penalidades para as hipóteses de a CONTRATADA não cumprir o compromisso assumido com a Administração;
h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato, em especial à aplicação de sanções, alterações e
reajustamento de preços;
i) Fornecer todas e quaisquer informações, dados, documentos e demais elementos necessários à atuação da CONTRATADA;
j) Fornecer as instalações, equipamentos/maquinários, materiais e demais bens utilizados pelos colaboradores da CONTRATADA para a execução
do objeto contratado;
k) Autorizar amplo acesso e trabalho de colaboradores e/ou representantes da CONTRATADA em quaisquer de suas dependências ou demais locais
sob responsabilidade do CONTRATANTE;
l) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
m) Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada;
n) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deverão ser aplicadas as sanções à CONTRATADA
de acordo com as regras previstas no ato convocatório;
o) Cientificar a Assessoria Especial Jurídica do CONTRATANTE acerca de ilegalidade no decorrer da contratação que possa ensejar aplicação de
penalidade;
p) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço efetivamente prestado, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no Contrato;
q) Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA quanto à prestação de serviços efetivamente prestados, desde que tenham sido
cumpridas todas as exigências legais contratuais, incluindo a comprovação;
r) Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA os custos e/ou encargos que não forem utilizados na execução dos serviços;
s) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, para que sejam sanadas as
ocorrências, com as devidas reparações ou correções;
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
A CONTRATADA obriga-se a:
 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento
convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) prestar o serviço no endereço constante no Termo de Referência;
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual,
para a adoção das providências cabíveis;
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;
h) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais
problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
i) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do contrato;
j) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;
k) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:
 
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500...................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 



l) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos
subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
m) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários na qualidade e
quantidade especificadas neste Instrumento e em sua proposta;
n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no  8.078, de 1990), ficando o IVB autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
o) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
p) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando  for o caso;
q) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, bem corno de
veículos;
r) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas; sociais, previdenciárias,  tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
s) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do IVB;
t) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
u) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis aros, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
w) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
y) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
z) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato;
aa) A empresa deverá apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, definindo os responsáveis técnicos pelo desenvolvimento das
atividades técnicas no âmbito das profissões abrangidas pelo CREA, conforme Lei nº 6.496/77, formalizando assim o compromisso dos
profissionais com a qualidade dos serviços prestados;
bb) Após a assinatura do contrato a empresa terá o prazo de 30 dias para apresentar o PLANO ANUAL DE MANUTENÇÕES, conforme
NBR5462/1994;
cc) Deverá incluir visitas técnicas semanais para verificação dos equipamentos e acessórios componentes do sistema.
dd) Indicar um de seus empregados para atuar como Gestor, podendo substituí-lo, mediante aviso prévio a CONTRATANTE;
ee) O gestor designado deverá ser profissional qualificado, com experiência comprovada em manutenção de Sistemas de Tratamento de Água;
ff) Os profissionais designados para realização das tarefas deverão ser profissionais qualificados, com experiência comprovada em manutenções,
com nível de escolaridade comprovada de acordo com suas competências técnicas, que lhe permitem assinar e se responsabilizar tecnicamente pelos
serviço
gg) Atender todas as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de
1977.
hh) Caso haja necessidade da retirada do equipamento, peças e/ou acessórios para manutenção externa, esta será realizada sem nenhum ônus
adicional para a Contratante.
ii) Os serviços de manutenções, sempre que possível, deverão ser executados conforme o Plano Anual de Manutenções, entretanto, caso a natureza
do serviço a ser executado possa causar interrupções no funcionamento dos Sistemas de Águas, excepcionalmente, tais serviços poderão ser
programados para outros horários e dias, desde que não gerem pagamento de hora extra e/ou adicional noturno.
jj) Havendo a necessidade de substituição de peças/componentes, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo de 08 (oito) horas para peças
de reposição simples e de no máximo 05 dias úteis, para peças que necessitem de encomenda ou não estejam disponíveis no mercado, podendo
aumentar para 15 dias em casos excepcionais.
kk) Para a execução de manutenção corretiva, a contratada deverá dispor de técnicos no IVB em até 02h (duas horas) do recebimento por escrito ou
por meio eletrônico da solicitação de manutenção. Tendo ainda o prazo de 08 (oito) horas, após sua chegada às instalações para a resolução do
mesmo, evitando assim paradas prolongadas dos sistemas e, consequentemente, maiores prejuízos à produção do IVB.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
 
É facultado ao IVB exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente
credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se
processarem as tarefas relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização do IVB não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto ao prazo e
qualidade do objeto entregue.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas aqui avençadas, no Termo de Referência e na
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da sua inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão especialmente designada pelo Diretor
Presidente, conforme Ato de Nomeação, em conformidade com o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, sendo eles os Srs. Jorge Luiz Coelho
Mattos Matricula: 25015 e Nilton dos Santos Pará ID: 2699055.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Conforme dispõe o Art. 6°, IV, do Decreto Estadual n° 45.600/2016, no caso de férias, licenças e outros eventuais
afastamentos, os Fiscais supracitados serão substituídos por empregados, especialmente designados pela Autoridade Competente, conforme ato de
nomeação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os Fiscais a que se refere o PARÁGRAFO TERCEIRO desta cláusula, sob pena de responsabilidade administrativa,
anotarão, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados a fim de possibilitar, em caso de necessidade e a critério da fiscalização do Contrato, a abertura de processo administrativo
distinto para aplicação de sanção administrativa. No que exceder à sua competência, comunicarão o fato à Autoridade superior, em 10 (dez) dias,
para ratificação.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser observado,
neste caso, o disposto no art. 201 do RILC, bem como o contido no art. 71 da lei 13.303/2016.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes contratualmente
obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato seja
considerado para fins de reajuste.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO
 
A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, conforme fornecimento dos itens, pelo valor total de R$ _________ conforme proposta de fls.
(______) do processo administrativo de referência.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos do objeto, sejam diretos ou indiretos,
responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer
de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o
corrente exercício de 2022, assim classificados:
 
Fonte de Recursos: 100
Elemento de despesa: 3390
Programa de Trabalho: 10.303.0440.2924
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
 
A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que
fundamenta o reajuste.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o procedimento necessário ao reajuste de
seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o curso
da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de documento da CONTRATADA dirigido à
Comissão de Fiscalização do IVB.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima fixado importará em decadência do
seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.
 
PARÁGRAFO QUINTO - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.
 
PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá ser negociado entre elas para permitir a
aplicação de descontos em favor do IVB. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato seja
considerado para fins de reajuste.
 
CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O pagamento pela execução do objeto deste contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega dos itens e a certificação, pelo Fiscal,
do documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica) enviado pelo fornecedor, com a descrição clara do item do objeto do
contrato que está sendo faturado e o número da Nota de Empenho referente a tal Nota Fiscal, de acordo com as condições constantes na proposta da
empresa e aceitas pelo Instituto Vital Brazil.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado com as solicitações de fornecimento atendidas no mês de referência e de acordo com os
valores previstos na proposta da contratada para cada produto.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, desde que comprovado, dentre outras coisas, o devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS
e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE
 
PARÁGRAFO QUARTO - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, para, num prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.
 
PARÁGRAFO QUINTO - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que o parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma vez e
por igual período, a critério da CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA para compensar
quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas
afetas ao pagamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO SIGILO E ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE:
 
A CONTRATADA declara e se compromete:
 
a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, informações científicas e técnicas e, sobre todos os
materiais obtidos com sua participação;
b) não tomar qualquer medida com vistas a obter para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos às informações sigilosas a
que tenham acesso;
c) incluir no contrato individual de trabalho dos colaboradores, que vierem a prestar serviços a CONTRATANTE, cláusula de confidencialidade;
d) que todos os documentos, inclusive as ideias relativas ao cumprimento do objeto do Contrato, contendo dados e informações relacionadas a
qualquer pesquisa é de propriedade da CONTRATADA, assim como todos os materiais, sejam modelos, protótipos, sejam outros de qualquer
natureza;
e) comprometem-se a utilizar as informações confidenciais apenas no âmbito do desenvolvimento e da execução do objeto de colaboração, sendo
vedada tanto a sua divulgação a terceiros quanto qualquer outra utilização que não seja expressamente permitida;
f) Por ocasião da violação das obrigações previstas nesta Cláusula deverá indenizar e ressarcir o CONTRATANTE pelas perdas, lucros cessantes,
danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos patrimoniais e/ou morais que surjam em decorrência deste descumprimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO



 
Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto deste contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA CONTRATUAL
 
A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no art. 70, §1º da Lei 13.303/2016.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria do IVB, no 1º andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 0,5% (cinco por cento) do valor do contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
 
I - Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
 
II - Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;
 
III - Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
 
IV - Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na modalidade “Seguro-garantia do Construtor,
do Fornecedor e do Prestador de Serviço”, com cláusula específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou
trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens do IVB à CONTRATADA, em valor total superior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas:
Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos
Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo à CONTRATADA formular tal
solicitação.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à vigência do contrato
administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no contrato importarão na
necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o
aditivo formalizado.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no
prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme modelo do
Anexo VII constante da OS.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará o IVB a promover o bloqueio
dos pagamentos devidos até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O IVB se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem ser reparados através da
garantia prestada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 



A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual,
sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o IVB por prazo não superior a 2 (dois) anos;
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do
art. 251, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções do IVB.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o IVB, previstos na alínea “c” do caput,
será imposta pelo Diretor Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de Aplicação de Sanções do IVB.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento de suas
obrigações acessórias, observando o que segue:
 
I) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não
executadas;
II) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
III) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho;
IV) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
V) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a multa prevista na
cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do caput, será
aplicada conforme as disposições do art. 251º do Procedimento de Aplicação de Sanções do IVB, observando o seguinte:
 
I) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
II) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor
no prazo devido;
III) será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento das obrigações previstas na
CLÁUSULA QUARTA.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não importará em
renúncia, por parte do IVB, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora por dia
útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%,
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
 
PARÁGRAFO OITAVO - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando o IVB autorizada a descontá-las das
garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
                                                                                
PARÁGRAFO NONO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória, serão somadas quando aplicadas
cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO CONTRATUAL
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no SEÇÃO V – DAS REGRAS DE EXTINÇÃO DO
CONTRATO do RILC;
II - acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso ao IVB; ou
III - decisão judicial ou arbitral.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo que ensejou
a aquisição, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo do IVB, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:
 
I - a assunção imediata do objeto contratado pelo IVB, no estado e local em que se encontrar; e
II - aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela não-executada do contrato, devidamente
reajustada, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da
CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO QUINTO - O IVB se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo causado foi
superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 24 do RILC; enquanto a
rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções do IVB.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a operação do IVB destinatária da prestação objeto deste contrato seja transferida a terceiros a qualquer título, por
exemplo em subconcessões, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sem que a Contratada tenha qualquer direito a indenização
ou compensação, mediante denúncia por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso fortuito ou de
força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização do IVB e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
evento.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a CONTRATADA
ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de o IVB remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ENCARGOS CONTRATUAIS
 
A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que
incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os quais correrão por sua exclusiva conta.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as partes, através de termo aditivo.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço global”, “contratação
por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°,
IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis de alteração, exceto quando
esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua matriz de riscos, e não decorrer de eventos supervenientes alocados como de



responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, tolerância ou omissão por parte do IVB no exercício de quaisquer direitos que lhe assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão
ser interpretados como novação ou renúncia a tais direitos, podendo o IVB exercitá-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do
contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do IVB, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o IVB tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao
pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA, o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da
última parcela/etapa prevista no cronograma de execução do contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao IVB, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado
se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços  executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam
ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte do IVB.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada ao IVB, juntamente com a fatura relativa à última
execução realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O representante do IVB não poderá conceder à
contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do cronograma de execução se não estiver acompanhada da respectiva
carta.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADA se omitir ou se recusar a
realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados ao IVB, o Gerente do
contrato deverá notifica-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação,
informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto à
notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos exigidos para a
realização do correspondente pagamento.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O representante do IVB, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos os documentos
necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de
qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.
 
PARÁGRAFO OITAVO - De imediato, o representante do IVB encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do Contrato,
para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das
informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a
suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.
 
PARÁGRAFO NONO - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e contribuições sociais
serão verificadas no setor de Contas a pagar do IVB quando do encaminhamento da fatura para pagamento.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências necessárias
à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As



notificações feitas pelo IVB poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela,
e deverão ser registradas no processo.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço,
que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos do IVB.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
 
O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para este fim,
mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
solicitará ao IVB, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que o IVB possui ou não pendências de
pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar ao IVB a aceitação definitiva do objeto contratado, o
Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto à
notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos das apólices
de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garantia contratual
resulte em prejuízos para o IVB.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017
 
Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:
 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja; 
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,
nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não
relacionadas com o presente Contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética e Conduta
do IVB, presente no link www.IVB.com.br/governancacorporativa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A violação ao caput e ao PARÁGRAFO PRIMEIRO pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços
da  CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados ao IVB, acarretará na aplicação das sanções administrativas
previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A comunicação imediata ao IVB de eventual violação ao caput e ao PARÁGRAFO PRIMEIRO, acompanhada das
medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios do IVB, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no PARÁGRAFO SEGUNDO.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei
Estadual n° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.
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PARÁGRAFO QUINTO - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta)
dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente
sobre o valor do contrato.
 
PARÁGRAFO OITAVO - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor do contrato.
 
PARÁGRAFO NONO - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da contratação da empresa
com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no artigo
11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das empresas
nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos etc., elaborados pela CONTRATADA serão
propriedade do IVB e neles não deverá constar qualquer declaração que limite este direito.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros quaisquer dados, documentação
preparada ou recebida para a execução do objeto, dar entrevistas faladas ou escritas, salvo com prévia e formal autorização do IVB.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os
serviços especificados neste contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O IVB não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou indiretamente, por si
ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços de que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será,
sempre, a única e exclusiva responsável pelo seu ressarcimento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
                                  
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio
eletrônico do IVB. Após a publicação no Diário Oficial deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 3112/2020 para o envio das
informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- FORO
 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da cidade de Niterói, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de lido
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 
Niterói, (preencher) de (preencher) de (preencher).

 
Pelo IVB:

(preencher)
 



Autoridade competente
(preencher)

 
Autoridade Competente
Pela CONTRATADA:

Representante
 

TESTEMUNHAS:
 

1)__________________________________________________________
 

2)__________________________________________________________
 
 
_____________________________________________________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 

INSTITUTO VITAL BRAZIL  – IVB
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GERCOLIC
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ - GERCOLIC
 

A N E X O     X V
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 
A empresa ___________________________________, com sede na _______________, C.N.P.J. n° ___________________, por intermédio de seu
representante legal (a) Sr.(a) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº
____________________ participante da licitação modalidade Pregão Eletrônico   N.º XXX/20__, referente ao Processo
SEI:_______________________, declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades técnico-operacional (instalações,
aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos proposta.
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 

__________________, _____ de ______________ de ______.
 

_______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa proponente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Palhano, Diretora-Presidente, em 10/11/2022, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 42181703 e o código CRC F7C0B15C.

 

Referência: Processo nº SEI-080005/001071/2022 SEI nº 42181703

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

